
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNiCíPIOS
DO RIO GRANDE DO SUL

Área de Receitas Municipais

* CIDE: a quota municipal é 29%

(FONTE: Proposta Orçamentária Estadual para 2009 I Valores Brutos
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FEDERAÇAO DAS ASSOCIAÇOES DE MUNICIPIOS

DO RIO GRANDE DO SUL

Área de Receitas Municipais

7. SALÁRIO EDUCAÇÃO

Total Munici ias Quota Aluno Ano
144.000.000 154,26 ,

8. FPM

PREVISÃO POR COEFICIENTE

~

Valores brutos
FONTE: Secretaria do Tesouro Nacional.

9 -IPV A

Considerando os valores orçados pelo Estado o crescimento deverá ser de 31 % sobre o
previsto em 2008. Entretanto, deve-se levar em conta que o IPVA entrou na base de cálculo do FUNDEB,
para 2009 o desconto será de 20,0% sobre a arrecadação. '

10 -ITR

Para 2009 a Receita Federal está prevendo um crescimento de 5% na arrecadação total do
Imposto Territorial Rural- ITR.

Até o momento a Lei 11.250/05 que transfere 100% do ITR para os Municípios não entrou em
vigor, nenhum Município do país conseguiu assinar o convênio com a Secretaria da Receita Federal, que
editou Resoluções com normas impeditivas aos Municípios.

Estudo elaborado pela Area de Receitas Municipais da FAMURS.
Para contato, Fone: (51) 3230 3100, ramais: 254, 226, 227 e 228/ E-mail: receita(â)famurs.com.br.
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FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICíPIOS
DO RIO GRANDE DO SUL

Área de Receitas Municipais

NOTAS

~

f

1. Para cálculo dos valores individuais de ICMS, IPI-Exp., FEX e LC 87/96 é usado o índice de ICMS.
A CIDE tem coeficiente próprio. ~

2. FPM: Os Municípios devem somar às suas previsões de receita os valores da cota-extra do FPM
referente ao aumento de 1 % (um) ponto percentual no total do Fundo (22,5% para 23,5%), que ~
repassado anualmente em cota única no mês de dezembro. Lembramos que nesta cota-extra de
FPM não haverá desconto de FUNDEB.

3. Fundeb: multiplicar o valor da quota-aluno pelo número de alunos matriculados na Etapa de Ensino.
Para 2009, será considerado a integralidade das matrículas e o desconto de 20% das
transferências constitucionais que compõem o Fundo. O valor da quota aluno é preliminar,
calculado com base no Censo 2007.

4. Salário-Educação: são considerados todos os alunos da educação básica pública (educação
infantil, ensino fundamental e médio regulares, ensino médio integrado, educação especial, EJA
presencial, com avaliação no processo). Para encontrar seu valor individualizado o município deve
multiplicar a quota-aluno do salário educação (R$ 154,26) pelo total de alunos da rede municipal de
ensino básico. O valor da quota aluno é preliminar, calculado com base no Censo 2007.
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TOTAL 23,2

Valores Brutos
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